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A Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus
atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE-BA

 20 DE JANEIRO DE 2022 ANO XII Nº 02224 BAHIA

ANO 2022

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESTADO DA BAHIA

RIACHÃO DO JACUÍPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE – BA - CNPJ – 14.043.269/0001-60
Rua Almir José de Oliveira. n. 73, Centro, Riachão do Jacuípe, BA – CEP: 44.640-000

Tel.: (75) 3264-2762. Email:  Site: contato@riachaodojacuipe.ba.gov.br https://www.riachaodojacuipe.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA N° 135, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 

mailto:contato@riachaodojacuipe.ba.gov.br
https://www.riachaodojacuipe.ba.gov.br/
https://www.riachaodojacuipe.ba.gov.br/
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE – BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE - BA

CNPJ – 14.043.269/0001-60

Rua Almir José de Oliveira. n. 73, Centro, Riachão do Jacuípe, BA – CEP: 44.640-000

Tel.: (75) 3264-2762

Email: contato@riachaodojacuipe.ba.gov.br Site:https://www.riachaodojacuipe.ba.gov.br/

PORTARIA N° 135, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação dos membros da 

Comissão Intersetorial do Selo UNICEF para a 

edição 2021-2024 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, na forma prevista em Lei Orgânica Municipal de 

Riachão do Jacuípe; 

CONSIDERANDO, que o Selo é uma iniciativa do Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(UNICEF) para estimular e reconhecer avanços reais e positivos na promoção, realização e 

garantia dos direitos de crianças e adolescentes em municípios do Semiárido e da Amazônia 

Legal brasileira;

CONSIDERANDO, que ao aderir ao Selo UNICEF o município assume o compromisso de 

priorizar crianças e adolescentes em suas políticas públicas e mobilizar esforços para promover 

seus direitos à saúde, educação, participação social e proteção contra a violência;

CONSIDERANDO, que através do Selo UNICEF serão desenvolvidas as capacidades dos 

gestores municipais e atores locais, monitoradas e avaliadas por políticas públicas e o impacto 

da gestão municipal e da participação social na vida de meninas e meninos; 

CONSIDERANDO, que o Município deve trabalhar para que a garantia dos direitos das 

crianças e dos adolescentes seja um compromisso de toda a sociedade, não apenas da 

administração municipal;

CONSIDERANDO, que os Municípios inscritos no Selo UNICEF assumem o compromisso 

de melhorar a vida de crianças e adolescentes, implementando e aprimorando programas e 

políticas de atenção à infância e a adolescência, garantindo os seus direitos, 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Intersetorial do Selo UNICEF para a edição 2021-2014, 

composta pelos seguintes membros: 

I. Articulador (a) Municipal do Selo UNICEF:

Ana Carla Roma Matos Oliveira.
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II. Mobilizador (a) Municipal dos Adolescentes do Selo UNICEF:

Hellen Giovana Freitas Lobo.

III. Mobilizador (a) da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:

Mariele Oliveira Reis.

IV. Mobilizador (a) da Secretaria Municipal da Saúde:

Kadidja de Cássia Carneiro Guimarães Vieira. 

V. Mobilizador (a) da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Anna Karla Rios Ferreira

VI. Representante da Secretaria de Administração Municipal:   

Flávia Santos Luciano

VII. Representante do Departamento de Comunicação:

Felipe Oliveira de Jesus 

VIII. Representante do Núcleo de Cidadania dos Adolescentes (Rede NUCA):

Maria Eduarda Oliveira Almeida

IX. Representante do Conselho M. dos Direitos da Criança e do Adolescente:

Jaqueline Oliveira Santos.

X. Representante do Conselho Tutelar:

Marane Kelly de Oliveira Mendes Almeida. 

XI. Representante do Conselho de Assistência Social: 

Geovanna  Brust de Carvalho
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XII. Representante de Organizações Não Governamentais (ONGS) Pastoral da Criança:

          Armando Carneiro Gomes

XIII. Representante de Associações Comunitárias ASPAM:

Pedro Paulo Santos

Art. 2º - A Comissão tem como objetivo planejar, executar e acompanhar as ações previstas no 

Guia Metodológico do Selo UNICEF para a edição 2021-2024.

Art. 3º - A Comissão Intersetorial do Selo Unicef tem a função de propor ações para 

implantação e aprimoramento de programas e políticas de atenção à infância e a adolescência, 

garantindo os direitos das crianças e adolescentes, indicando responsabilidades, 

corresponsabilidades, atribuições, diretrizes e estratégias para a efetivação das políticas 

públicas da criança e do adolescente de Riachão do Jacuípe-Bahia. 

Parágrafo Único – A Comissão Intersetorial do Selo UNICEF deverá acompanhar e planejar 

junto ao Executivo Municipal a realização do I Fórum Comunitário, a reuniões de 

acompanhamento e avaliação do Plano de Ação Municipal pelos Direitos de Crianças e 

Adolescentes, o monitoramento dos indicadores de impacto social e o II Fórum Comunitário. 

Art. 4º - A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e extraordinariamente quando se 

fizer necessário. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 20 de Janeiro de 2022.

José Carlos de Matos Soares

Prefeito Municipal
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